
                                                                                                      
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTELO/ES 

 
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO 002/2025/PMCAS/ES - TCEES 018E0700001.2025.002, DE 05 DE 

SETEMBRO DE 2025. 
 
 

CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE TÍTULOS 
 

 
1. DOS CONVOCADOS 
1.1. Participarão desta etapa todos os candidatos inscritos no Concurso.  
10.1.1. Somente serão divulgadas as notas dos candidatos aprovados na Prova Objetiva. 
 
2. DO ENVIO DOS TÍTULOS 
2.1. Os candidatos deverão enviar seus títulos em link disponível no site www.ibade.org.br na sua área do 
candidato, das 0h do dia 05/11/2025 até as 23h59 do dia 06/11/2025.  
2.3. O candidato deverá enviar os documentos comprobatórios de Títulos no endereço eletrônico 
www.ibade.org.br, na área do candidato, seguindo as orientações constantes no momento do envio, em 
arquivo salvo no formato PNG, JPG, JPEG ou PDF.  
2.3.1. O candidato, ao optar pelo envio de arquivo em PDF, deve atentar-se para que o mesmo não esteja 
protegido por senha, sendo o título não analisado e não pontuado.  
2.4. Não haverá conferência de títulos no momento da entrega.  
2.4.1. Não serão aceitos documentos após o prazo de entrega, sob qualquer alegação.  
2.4.2. Após o envio dos títulos não será permitida o envio de outros títulos e/ou complementações do 
mesmo após o prazo de envio. 
2.5. Para os diplomas/certificados que estiverem com grafia do nome ou sobrenome diferente do nome atual 
do candidato, o mesmo deverá encaminhar documentação comprobatória para esclarecer a alteração, caso 
contrário, o título não será pontuado. 

ATENÇÃO! 
2.6. Os cursos de especialização - Pós-Graduação "Lato Sensu" deverão estar acompanhados de diploma de 

graduação, portanto, é obrigatório o envio diploma da Graduação, conforme disposto nos subitens 11.12.3 e 
11.12.4 do Edital de abertura do Certame. 
2.7. Os candidatos devem observar demais normas contantes no Item 11 do Edital de abertura do Concurso 
Público. 
 

Castelo/ES, 28 de Outubro de 2025. 

http://www.ibade.org.br/

